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Art. 1º – O Circuito Corbélia em Movimento 2026 é uma realização da 

Prefeitura Municipal de Corbélia, em parceria com a Secretaria Municipal de 

Esporte e Lazer, contando com parceria da Igreja Católica São Judas Tadeu 

e da Academia MaxiFit, sendo composto pelas seguintes etapas: 1ª Etapa – 

Corrida do Sojá; 2ª Etapa – Corrida da Independência; e 3ª Etapa – Corrida 

das Flores..  

 

Art. 2º – Condições Climáticas – O Circuito Corbélia em Movimento 2026 

será realizado mesmo em condições climáticas adversas, desde que não 

ofereçam riscos à integridade física dos participantes. A organização 

reserva-se o direito de alterar, adiar ou cancelar a prova em caso de 

condições climáticas extremas, tais como tempestades elétricas, calor 

excessivo, ventos fortes ou qualquer outra situação que possa colocar em 

risco a segurança dos atletas, da equipe organizadora e do público 

presente. 

1ª Etapa – Corrida do Sojá: 01/05/2026 

2ª Etapa – Corrida da Independência: 30/08/2026 

3ª Etapa – Corrida das Flores: 06/12/2026 

 

Art.3 - A prova será disputada na distância de 

 5 km e 10 Km. 

 

Art. 4º – Atletas menores de 18 (dezoito) anos deverão apresentar autorização 

por escrito dos pais ou responsáveis legais para participar da corrida, 

considerando-se a idade completa até a data da inscrição. Os atletas menores 

de 18 (dezoito) anos poderão participar exclusivamente da prova de 5 km, 

sendo 16 (dezesseis) anos a idade mínima para participação no evento. 

 

Art.5 - No ato da inscrição o atleta assume estar ciente do termo de 

responsabilidade da prova. 

 

Art. 6º – A inscrição no Circuito Corbélia em Movimento 2026 é pessoal, 

sendo permitida a transferência para outro atleta somente mediante 

solicitação à organização com antecedência mínima de 5 (cinco) dias da 
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data da etapa. Após esse prazo, a inscrição torna-se intransferível, não sendo 

permitida substituição em nenhuma hipótese. 

Art.7- Todos os atletas que completarem o percurso receberão medalha de 

participação. 

 

Art.8 - A premiação terá início no máximo 1 hora após o encerramento da 

prova. 

 

Art. 9º – Para concorrer às premiações em dinheiro, os atletas não são 

obrigados a participar de todas as etapas do circuito. A classificação final 

será definida pela somatória de pontos obtidos ao longo das três etapas, 

realizadas respectivamente nos meses de maio, agosto e dezembro. Serão 

pontuados os atletas que conquistarem colocação entre os cinco primeiros 

colocados gerais nas provas de 5 km e 10 km, conforme critérios 

estabelecidos neste regulamento. 

1° lugar = 20 pontos  

2° lugar= 15 pontos 

3° lugar= 10 pontos 

4° lugar= 8 pontos 

5° lugar= 5 pontos  

Será elaborada uma tabela de controle pela equipe organizadora para 

acompanhamento das pontuações. Ao término da última etapa, os atletas que 

obtiverem a maior pontuação acumulada receberão premiação em dinheiro. 

1° lugar = 1 mil reais 

2° lugar = 500 reais 

3° lugar = 300 reais 

4° lugar = 200 reais 

5° lugar = 100 reais 
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Premiação será para os cinco primeiro geral masculino e feminino dos 5 km e 

10 km 

- Caso houver empate, critério de desempate: O MELHOR TEMPO DA 

ÚLTIMA ETAPA   

 – O restante será feito premiação por categorias, troféus e medalhas para os 

três primeiros por categoria, categorias citadas no artigo 30. 

Art.10- Só terão direito a premiações (troféus e prêmios) os atletas que 

estiverem pessoalmente na cerimônia de premiação. 

 

Art.11- Após o encerramento da cerimônia de premiação não serão mais 

efetuadas premiações tanto em prêmios como em troféus. 

 

Art.12- O percurso da prova será aferido por chip. Caso o chip seja trocado 

entre os participantes, ou repassado a alguém que não esteja inscrito, os 

mesmos estarão desclassificados do evento. Não troque e não ceda sua 

inscrição para outra pessoa: é proibido e ocasionará desclassificação.   

 

Art.13- A entrega dos Numerais e do KIT, será feito:  data e horário da entrega 

de kit do atleta será definida e amplamente divulgada pelos meios de 

comunicação e publicações oficiais da organização. 

 

 1ª Etapa – Corrida do Sojá; https://maps.app.goo.gl/s2ooaJhWPzxnP35s5 

será definido dia e  horários para a retirada. 

 

 2ª Etapa – Corrida da 

Independência;https://maps.app.goo.gl/JB6Bmuua2r7R5aHP6,  será 

definido dia e  horário para a retirada. 

 

3ª Etapa – Corrida das Flores: https://maps.app.goo.gl/Q2eBn5HvPxtGRB2j7, 

será definido dia e  horários para a retirada. 

 

Art.14- Só poderá ser retirado pelo atleta inscrito, com a apresentação de 

documentos de identidade e mediante a apresentação do comprovante de 

pagamento da inscrição, e para retirar o kit de outro atleta, será necessário a 

documentação com foto e comprovante de pagamento do mesmo. 

https://maps.app.goo.gl/s2ooaJhWPzxnP35s5
https://maps.app.goo.gl/JB6Bmuua2r7R5aHP6
https://maps.app.goo.gl/Q2eBn5HvPxtGRB2j7


 

 

 

 

 
Rua Amor Perfeito, 1616 – Centro – CEP 85.420-000 – Corbélia – PR 

Fone: (45) 3242-8800 – Fax: (45) 3242-8888 
 CNPJ 76.208.826/0001-02/ E-mail: gabinete@corbélia.pr.gov.br 

corbelia.atende.net 

 

Art.15- O atleta que não estiver registrado, sua passagem nos pontos do 

percurso estará automaticamente desclassificado da prova. 

 

Art.16- É obrigatório o uso de número de corrida em local visível, à frente do 

corpo do atleta, o número de corrida não pode sofrer nenhum tipo de alteração. 

 

Art.17- Não será permitido ao atleta correr sem camisa, Top entre outras 

vestimentas, que não são aceitas pela Confederação Brasileira de Atletismo. 

 

Art.18- Toda inscrição de atleta deixará claro que o mesmo goza de perfeito 

estado de saúde, eximindo a comissão organizadora da prova, bem como os 

patrocinadores de quaisquer responsabilidades. 

 

Art.19- Na ficha de inscrição do atleta deverá constar o nome completo, sexo, 

data de nascimento, endereço, número de CPF, equipe que representa ou 

patrocinador. 

 

Art.20- Haverá assistência médica e distribuição de água, na chegada, e em 

pontos nos percursos da prova. 

 

Art.21- Todos os participantes deverão obedecer, às normas do trajeto 

estabelecido, pela comissão organizadora da prova. 

 

Art.22- Circuito Corbélia em Movimento 2026, a comissão organizadora do 

evento, e os patrocinadores, não se responsabilizarão por incidentes que 

venham ocorrer com os atletas no decorrer do percurso. 

 

Art.23- O Circuito Corbélia em Movimento 2026, terá seguro de 

responsabilidade Civil e também o seguro de acidentes pessoais . 

 

Art.24- No ato da inscrição o atleta estará concordando com as condições 

estipuladas neste regulamento, os casos omissos serão resolvidos pela 

comissão organizadora da prova. 

 

Art.25- O atleta inscrito autoriza a organização do evento, ao uso de sua 

imagem para fins publicitários do evento, renunciando ao recebimento de 

qualquer renda que vier a ser aferida com direitos a televisão ou qualquer outro 

tipo de transmissão, E/ ou divulgação, promoções, internet, e qualquer mídia, 
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em qualquer tempo. 

 

Art.26- A organização da prova, patrocinadores e equipe de apoio, não se 

responsabilizará, pela perda de quaisquer itens, objetos pessoais, de qualquer 

natureza, que sejam extraviados, ou prejuízos porventura os corredores 

venham a sofrer durante a participação do evento. 

 

Art.27- Caso o atleta inscrito não possa comparecer e deseje repassar sua 

inscrição para outro atleta, estes devem negociar entre si e avisar a 

coordenação 

 

Art.28- O dinheiro da inscrição não será devolvido, caso o participante desista 

da prova. 

 

 Art.29- Categorias 5KM 

 

16 aos 20 anos 

21 aos  25 anos 

26 aos  30 anos 

31 aos  35 anos 

36 aos  40 anos 

41 aos  45 anos 

46 aos  50 anos 

51 aos  55 anos 

56 aos 60 anos 

61 + 

 - PCD 5KM 

Categorias 10 KM 

 

18 a 20 anos 
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21 aos  25 anos 

26 aos  30 anos 

31 aos  35 anos 

36 aos  40 anos 

41 aos  45 anos 

46 aos  50 anos 

51 aos  55 anos 

56 aos 60 anos 

61+ 

- PCD 10KM 

O atleta que ganhar nos 5 primeiro geral, não ganha troféu nas categorias   

 

Art. 30º – Os valores das inscrições serão divulgados individualmente por 

etapa, juntamente com as informações referentes ao percurso de cada 

corrida, bem como as datas, horários e período para retirada dos kits de 

participação, por meio dos canais oficiais da organização. 

PCD e 60+ pagam somente meia entrada  

Art. 31º – O evento contará também com a Caminhada de 3 km, de caráter 

livre, aberta a crianças, adultos e melhor idade, de ambos os sexos. A 

caminhada terá opção de inscrição com camiseta, destinada às primeiras 

inscrições, e opção de inscrição sem camiseta, conforme valores e condições 

que serão divulgados por etapa, de acordo com as publicações oficiais da 

organização. 

Art. 32º- Conduta do atleta 

Será passível de desclassificação o atleta que apresentar conduta 

antidesportiva, tais como: cortar caminho do percurso oficial, receber qualquer 

tipo de auxílio externo fora dos pontos autorizados, utilizar meios ilícitos para 

obter vantagem, ou desrespeitar membros da comissão organizadora, 

arbitragem, equipe de apoio ou outros participantes. A comissão organizadora 

reserva-se o direito de desclassificar o atleta que, a seu critério técnico, infringir 
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as normas deste regulamento ou comprometer a integridade e a segurança do 

evento. 

Art. 33º- Para efeito de inscrição valerá a idade que o atleta tiver no dia 

31/12/2026. Solicitamos que seja apresentado um documento oficial com foto 

que comprove a idade do participante. 

 

 

 

 

  

 


